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CÂMARA MUNICIPAL DE
LEME/SP

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº  / 2026
Indica a adoção de medidas para garantir a organização e transparência no agendamento de exames no CMI.
            O Vereador que esta subscreve, nos termos do Art. 226 e seguintes do Regimento Interno, apresenta para conhecimento da Casa a Indicação a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, sugerindo o que segue: 

Considerando que chegaram ao gabinete reclamações de munícipes relatando falhas no processo de agendamento de exames no Centro Médico Integrado, incluindo o desaparecimento de solicitações entregues em papel, o que gera desorganização, atraso nos atendimentos e insegurança quanto à efetivação dos exames;
Portanto, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine aos setores competentes a implementação de medidas que garantam controle, registro e transparência no agendamento de exames, evitando extravios e assegurando o direito dos pacientes.
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 27 de abril de 2026.

JOÃO CERBI
Vereador
DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO Nº 337/2016
RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3097-0100
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br

